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Lei Municipal nº 2.272/2025 

De 18 de dezembro de 2025. 

 

Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional 

Suplementar por Excesso de arrecadação no valor de R$ 

3.578.940,48 (três milhões quinhentos e setenta e oito mil, 

novecentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos) no 

Orçamento Geral do Município (LOA nº 2.175/2024), 

exercício 2025 e dá outras providências. 
 

João Salomão Pimenta, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vila Rica aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado proceder à abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares no valor de R$ 3.578.940,48 (três milhões quinhentos e setenta e oito mil, novecentos e 

quarenta reais e quarenta e oito centavos), adicionando recursos no Orçamento do Município exercício 

de 2025, provenientes do Excesso de Arrecadação, destinados ao reforço de dotações orçamentárias do 

orçamento vigente. 

 

Art. 2º Os Créditos Adicionais Suplementares, nos termos do artigo 1º desta Lei, serão cobertos pelos 

recursos provenientes do excesso de arrecadação das receitas correntes, nos termos do § 1º, inciso II do 

artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, conforme demonstrado no cálculo de tendência de excesso de 

arrecadação - Fonte: 00.01.0500 - Recursos não Vinculados de Impostos no valor de R$ 3.578.940,48 

(três milhões quinhentos e setenta e oito mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos), 

conforme anexo I. 

 

Art. 3º Os Créditos Adicionais Suplementares referidos no artigo 1º serão desdobrados ao nível de 

modalidade de aplicação, tanto para despesa corrente e despesa de capital, fonte de recurso e código de 

acompanhamento da execução orçamentária, através de Decreto Municipal. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de 

dois mil e vinte e cinco, 39º Aniversário de Emancipação Político-Administrativa. 

 

João Salomão Pimenta 
Prefeito Municipal 

Gestão 2025-2028
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ANEXO I 
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Excesso de Arrecadação das Receitas (Fonte 500) 

Receita Orçada 62.424.065,63 

Receita Arrecadada 85.646.090,40 

Excesso de Arrecadação(A) 23.222.024,77 

Créditos Adicionais Abertos Lei 2.229/2025 19.643.084,29 

 0,00 

Total(B) 0,00 

Provável Excesso de Arrecadação a Utilizar(A-B) 3.578.940,48 
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